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INFORMATIVO 
 
O Instituto QUADRIX informa que já se encontra disponível o RESULTADO FINAL de todos os cargos (exceto Condutor 
de Veículo de Urgência) do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para o provimento de vagas e formação de cadastro 
de reserva do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santo André. 
 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
 
1. De acordo com edital normativo, a partir do dia 23 de abril de 2013, o candidato deverá manter atualizados seu 

endereço e  telefone perante a FUABC CENTRAL DE CONVÊNIOS, se aprovado no processo seletivo e enquanto 
este estiver dentro do prazo de validade. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da 
não atualização de seu endereço. 
 

2. A  aprovação no processo  seletivo na  classificação  correspondente  ao  cadastro de  reserva  gera, para o  candidato, 
apenas a expectativa de direito à contratação. Durante o período de validade do processo seletivo, a FUABC CENTRAL 
DE CONVÊNIOS reserva‐se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades 
do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e com o número de vagas existentes. 

 
3. As convocações e contratações são responsabilidades do órgão contratante e poderão ser realizadas durante todo o 

período de validade do processo seletivo, que será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período a critério 
da administração, a contar da data de homologação do certame. O Instituto QUADRIX não possui informações sobre 
esses procedimentos. 
 

4. Os candidatos concorrentes às vagas destinadas aos portadores de deficiência concorrem entre si e seus nomes 
estão divulgados em listagem específica, conforme normas dispostas no edital normativo. Ainda, de acordo com 
edital normativo,  subitem 6.8, “os candidatos que  se declararam com deficiência no ato da  inscrição,  se não 
eliminados no processo seletivo, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de 
classificação geral por cargo.” Ou seja,  todos os candidatos classificados concorrentes às vagas destinadas aos 
portadores de deficiência têm seus nomes publicados nas duas listagens, a específica de portadores de deficiência 
e também na listagem de classificação geral. 

 
5. O candidato habilitado deverá ler com atenção ao item 14 do edital normativo do processo seletivo, em que constam 

informações essenciais sobre o provimento dos cargos. 
 
6. É de  inteira  responsabilidade de o  candidato  acompanhar  todos os  atos,  editais  e  comunicados  referentes  a  este 

processo  seletivo  que  sejam  publicados  no  Diário  Oficial  e/ou  divulgados  na  internet,  nos  endereços  eletrônicos 
http://www.quadrix.org.br e http://www.fuabc.org.br 
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